
L E I gtt 253/77 

Da denominação a via pubUcui 

Sua Excelência, o Senhor defeito Municipal dc V̂ L 
çosa, foz saber a todos que o preeente virem que oe Represcnton-
tea do povo aprovaram e elo» ea eeu n«Kae» eenciona a cegulute l e l : 

Art* 19) Flca denominada Rua Juquinha Brumano a via 
pública que, paralela à Rua Dr. Joao Alfredo, tem seu inicie na // 
Hua ^ofcaaor Sylvio Brandão e eeu término na via pública que liga 
o Bairro de Remos ao Bairro Santa Clara» nc Bairro de Ramos. 

Art* 29) o Executivo Municipal provid^clorá no sen
tido de que referida via pública venha a aer ainaligada con a deno
minação estabelecida no artigo 19 desta loi e fará a devida comuni
cação a agência local dcs Corrcioo e Telégrafos* 

Art. 39) Revogadas os dispcalçÕca em contrário» esta 
le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

l^ef oitura Municipal de Viçosa» em 11 de outubro de 
1977 

César̂ ^̂ Sont̂ Anna Filho 
^retotto Municipal 

Antoíiic Zeharem 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Comam tamicipal, em 06/10/77) 
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